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Â CAmara Municipal de São José doe Campos decreta e eu san
ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Pica criado, na Prefeitura Sanitaria de São José 
dos Campos, o Departamento da Casa Popular. 

Artigo 22 - O Departamento será coneti tuido de numero ilimi
tado de contribuintes, formando grupos de cem e terá o fim especial -
de proporcionar aos mesmos, por meio da mutualidade, a construção de 
casas reeide~iaie. 

Artigo 32 - O Departamento operará exclusivamente nas zonas 
urbanas e suburbanas de são José doe Campos. • 

Artigo 42 - Os grupos de cem contribuintes concorrerão para 
a ~ormação de credi we de cinquenta mil cruzeiros. 

Artigo 52 - A administração ficará a cargo de uma comissão 
composta de c i nco membros, um doe quais-Membro Nato-será o Prefeito 
Sanitário, que exercerá a sua presidencia. Os demais serão um Verea
dor, elei "00 pela Camara. e os restantes, eleitos anualmente pelos co.n 
tribuintes quites do Departamento, pelo voto individual e secreto. 

§ tTnico - Os componentes da Comissão não perceberão remune
ração pelo cargo. 

Artigo 62 - À Comissão Dirigente será consti tuida logo que 
completo o primeiro grupo de contribuintes e antes do inicio da ane 
cadação das contribuições. -

Artigo 72 - .l regulamentação do Departamento, organizada pel• 
Prefeito Sanitário dentro de cento e vinte dias, será objeto de lei
especial, aprovada pela Camara, antes do inicio das operações. 

Artigo 82 - Para efeito de contabilização, as contribuições 
ao Departamento da Casa Popular serão arrecadadas pela Secção. da Fa
zenda como extraorçamentarias e ·de destinação especial. 

_ Artigo 92 - Não serão facultados a criação de cargos e a co~ 
trataçao de funcionarioe para o Departamento, estipendiados peles co
fres municipais. 

Artigo 102- Esta lei entrará em vigor na data de sua puli. ic! 
ção, revogadas as disposições em contr'rio. 
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